
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2026 

Indica ao Secretário de Saúde, Sr. Renato 

Lorencini, que providencie a 

disponibilização de atendimento 

odontológico para casos de urgência e 

emergência no Pronto Atendimento 

Municipal (PA). 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 
desta indicar ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Saúde, que 
providencie a disponibilização de atendimento odontológico para casos de urgência 
e emergência no Pronto Atendimento Municipal (PA). 

JUSTIFICATIVA 

A saúde bucal é parte integrante e indissociável da saúde geral do indivíduo. Casos de 
urgência e emergência odontológica, como dores agudas, infecções, abscessos, traumas 

dentários, hemorragias e fraturas, demandam atendimento imediato, sob pena de 
agravamento do quadro clínico, risco de complicações sistêmicas e aumento da procura 

por serviços hospitalares. 

A implantação do atendimento odontológico de urgência no PA está em consonância com 
os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente os da universalidade, 
integralidade e equidade, assegurando acesso amplo e contínuo aos serviços essenciais 

de saúde. Além disso, tal medida contribui para reduzir complicações futuras, internações 
desnecessárias e custos adicionais ao erário decorrentes do agravamento de problemas 

que poderiam ser resolvidos de forma imediata. 

Importante destacar que o atendimento odontológico emergencial não substitui o 
acompanhamento preventivo e programado nas unidades básicas, mas atua de forma 
complementar, garantindo assistência nos casos em que o tempo é fator determinante 

para o bem-estar e a recuperação do paciente. 

Diante do exposto, considerando a relevância social e o impacto positivo na qualidade de 
vida da população, apresento a presente Indicação Legislativa, confiando na sensibilidade 

do Poder Executivo para sua implementação. 

Plenário Urias Simões dos Santos, 09 de março de 2026. 

JUNINHO DO INTERIOR 
VEREADOR 
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